
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S ÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.; 1 7 .3 0 2 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito  M unicipal de  L orena, n o  u s o  d a s  

a tr ib u içõ e s  q u e  lh e  são  co n fe rid as  p o r Lei,
C o n s id e ra n d o  q u e  é dever do A d m in is trad o r Púb lico  a p u r a r  os 

fa to s , conform e p re c e itu a  o a rtig o  37 , “cap u t" , d a  C o n stitu ição  d a  R ep u b lica  F ed era tiv a  do  

B rasil.
C o n s id e ra n d o  q u e  o veículo  F ia t U no, p la c a  DKI 0 073 , n a  d a ta  

de  0 8 /0 5 /2 0 1 3  envo lveu -se  em  ac id en te  de  trâ n s ito  a  R u a  B arão  d a  B o cain a , cen tro  

L orena.
C o n s id e ra n d o  q u e  o veícu lo  e s ta v a  so b re  a  re sp o n sa b ilid a d e  

do  m o to ris ta  A dilson J o s é  S im ões conform e o bo letim  de o co rrên c ia  B O /PM  54 4 2  em  anexo .

RESOLVE:

ART. I o - DETERM INAR, a  a b e r tu ra  de  SINDICÂNCIA

ADM INISTRATIVA p a ra  a p u ra r  os fa to s  d esc rito s .
ART. 2 o - iden tificado  o serv id o r re sp o n sá v e l pelo  ocorrido , e s te  

d ev e rá  s e r  p u n id o  com  a s  penaU dades c o n s ta n te s  no Artigo 199, inciso  III, 200 , caput, in c iso  

XIX, 202 , caput, §2°.
ART. 3 o - A C om issão  P e rm an e n te  de  A p u ração  de 

R esp o n sab ilid ad e  d ev e rá  p ro d u z ir to d a s  a s  p ro v as  em  d ire ito  ad m itid a s .
ART. 4 o - é d ev e r d a  CPAR, a p u r a r  to d o s  o s  a to s  p ra tic ad o s , 

p e lo s  fu n c io n á rio s  p ú b lico s , q u e  são  ca p aze s  de  co m p ro m e te r a  d ig n id ad e  e o deco ro  d a  

fu n ç ão  púb lica .
ART. 5 o - A C om issão  P e rm an e n te  d e  A p u ração  de

R esp o n sab ilid ad e  d ev e rá  a s s e g u ra r  ao  a c u s a

L orena, 17 d e \

io  o d ire ito  a  a m p la  d e fesa  e ao  co n trad itó rio .
r

etam 1013.

i Ar c o n d ] là’FABIO Mi

Prefeito  M u n ic ip á .

R eg istrado  e P u b licad o  n e s ta  d a ta  no  Paço M unicipal.


